TESTAMENTOS

SOBRE AS CLÁUSULAS

Afirma-se que as cláusulas testamentárias de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade, além de extremamente prejudiciais aos indivíduos e à sociedade, não foram recepcionados pelo sistema constitucional vigente, por ofender o direito da propriedade e a sua função social, como a ampla garantia do direito de herança (artigo 5º, XXII, XXIII, e XXX, CF).

Porém, não houve a evolução esperada em instituto que, há muito aguardava supressão. A função social da propriedade é critério de interpretação da disciplina proprietária para o juiz e operadores do direito, devendo o intérprete propor uma exegese conforme os princípios constitucionais, da liberdade e a dignidade humana.

O convívio exige a satisfação das necessidades emergentes, apropriando-se a pessoa das coisas materiais ou imateriais, que tem valor econômico, servem de apoio para alguma relação jurídica.

Alguns bens não sofrem quaisquer restrições à sua vocação circulatória, podendo ser transferido livremente de um patrimônio para outro, daí bens alienáveis, enquanto outros não se timbram poder de movimento e apropriação, constituindo os “bens inalienáveis ou fora do comércio”.

Entre os bens que estão fora do comércio há os que são inapropriáveis por sua própria natureza, como a luz solar, o mar, a honra, a liberdade, o estado; outros assim se tornam por disposição legal, como os bens públicos, os de menores, o bem de família; finalmente, há bens inalienáveis pela vontade humana, que lhes impõe cláusulas restritivas, temporárias ou vitalícias, como ocorre nas doações e nos testamentos.

INALIENABILIDADE – é a proibição de transferir os bens deixados a herdeiro ou legatário, seja a título gratuito como oneroso.

A inalienabilidade pode ser absoluta, quando a restrição se estende a todos os bens deixados, ou relativa, quando incide apenas sobre alguns bens ou alienação para determinadas pessoas.

VITALÍCIA – quando permanece pela vida do herdeiro, “não tendo caráter de perpetuidade”, pois a ordem se exaure com a morte do onerado, transmitindo-se o acervo livremente a seus sucessores. 

TEMPORÁRIA – quando se extingue com o implemento de condição ou termo.

“As condições limitadoras impostas aos filhos, em testamento, não podem ser estendidas aos netos, e com a morte do herdeiro, que recebeu os bens clausulados em testamento ou doação, os bens passam aos herdeiros deste, livres e desembaraçados”.

A inalienabilidade não se estende aos frutos dos bens, que podem ser penhorados, seqüestrados ou arrestados por dívida, pois o destino destes acessórios é serem consumidos e aplicados à satisfação das necessidades dos proprietários, que sendo possível, acumulará as sobras, para aumento de seu patrimônio.

Contudo, se o testador ou doador  gravou os  bens como ainda seus frutos e rendimentos, tornou impenhorável não só o  imóvel, como ainda seus frutos e bens, a cláusula é lícita, segundo doutrina e jurisprudência da Suprema Corte.

A inalienabilidade aceita determinadas exceções: 

Instituição de direitos reais de gozo, como o usufruto e a habitação; a execução por impostos e penhora de crédito da Fazenda Pública, salvo as exclusões legais (Lei 6.830/90).

INCOMUNICABILIDADE – é a restrição que embaraça a integração dos bens da legítima do herdeiro à comunhão oriunda do casamento, formando ele um patrimônio exclusivo do cônjuge.

A imposição isolada da incomunicabilidade, não ofende a possibilidade de alienação, assegurando ao titular do direito de propriedade de bem incomunicável amplo poder de disposição.

A inalienabilidade abraça a incomunicabilidade e a impenhorabilidade, o que não sucede em situação inversa, pois não se pode presumir a inalienabilidade se não vier expressa.

IMPENHORABILIDADE - a restrição vai até a morte do herdeiro, mas mesmo depois dela são incoercíveis por suas dívidas, sendo nula a constrição patrimonial. A impenhorabilidade é uma cláusula protetiva, cuja finalidade é prover a mantença da família e seu sustento, estendendo seus efeitos além da morte do herdeiro, de modo que não podem os credores daquele penhorar os bens gravados ou vinculados.

HERANÇAS JACENTE E VACANTE NO ATUAL CÓDIGO , ARTIGO 1.819 A 1.823

JACENTE – é a herança quando os possíveis herdeiros não são conhecidos, ou quando não foi aceita por eles, ou, quando foram excluídos por deserdação ou indignidade.

Tal tipo de herança constitui-se num primeiro momento,  uma fase inicial, transitória, de expectativa ao aparecimento das pessoas que podem ser os sucessores.

Natureza Jurídica – a herança jacente é um patrimônio especial, o acervo dos bens arrecadados, sob a fiscalização de um curador nomeado pelo juiz, até que se habilitem os interessados com direito a participação. 

HERANÇA VACANTE - considera-se vacante a herança quando, realizadas todas as diligências, inclusive com publicação de editais, e passando um ano, não surgirem pessoas sucessíveis, deferindo-se os bens arrecadados ao ente público designado na lei.

Atos processuais – arts. 1.142 a 1.158 do CPC, com remissão aos arts. 1.819 a 1.823 do Código Civil.

A arrecadação se faz no interesse patrimonial dos herdeiros desconhecidos, no propósito primeiro de que apareçam para recolher a herança jacente e, então converter-se o processo de inventário. O interesse do ente público é secundário.
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